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DECRETO Nº 14/2025 GAB, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO DO 
MUNICIPIO E DA — OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI-MA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração a pedido, formulado pela 
servidora HALYNNE CRISTINE DE SOUSA DOURADO, nomeada para o cargo 

de Professora de Educação Infantil pelo Decreto nº 135/2015 - GP; 

CONSIDERANDO que a exoneração a pedido é um direito assegurado ao 
servidor público, nos termos da legislação vigente; 

CONSIDERANDO que a servidora manifestou sua livre e espontânea vontade 

para a desincompatibilização do cargo; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora HALYNNE CRISTINE DE SOUSA 

DOURADO, portadora do CPF nº 033.560.493-56, do cargo de Professora de 

Educação Infantil, efetiva no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Educação de Buriti-MA. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Educação e ao Departamento de 
Recursos Humanos a adoção das providências necessárias ao cumprimento 

deste decreto. 

Buriti - MA, 20 de fevereiro de 2025. 
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